


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.03/2024 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1116/2024 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA. 
 
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO(sem taxa administrativa): R$ 2.056.482,00 (dois milhões e 
cinquenta e seis mil e quatrocentos e oitenta e dois reais).  
 

Data do início do prazo para envio de propostas: 22/03/2024, às 09h00min  

 

Data de recebimento das propostas até:08/04/2024, às 09h00min  

 

Data da abertura da sessão e análise das propostas: 08/04/2024, às 9h01min  

 
 
Torna-se público que o Município de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, sediada Rua 
Elton Silva, 1000, Centro - CEP. 06600-025 - Jandira - SP, telefone (11) 4619-8250, e-
mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 4.787/24 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br.   
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. autor do termo de referência, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 







  
 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
menor  preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 
do recebimento de propostas. 
 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
 
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 







  
 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 
 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 
no Sistema.  
 
4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos 
das propostas estiver encerrado.  
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 







  
 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação.    
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
 
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 
bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - REFERENCIAL 1,01% 
(podendo está ser positiva, zero ou negativa).  
 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9.  A taxa de Administração deverá ser proposta em percentual, com duas casa decimais, cujo valor 
deverá ser apresentado livre de qualquer incidência de impostos, taxas, encargos sociais, despesas de 
locomoção, frete, etc., que correrão por conta da proponente.  
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 
 
5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, sendo que os valores a serem inseridos na sala de disputa estão 
exemplificados em vermelho na planilha abaixo, correspondendo ao valor da taxa de administração 
ou do desconto.  







  
 

 

5.11.1. Em razão do site do BBMNET não aceitar números menores que 0 (zero), os valores 

absolutos maiores ou igual a 100 (cem) serão considerados como positivos, e, menores que 100 (cem) 

serão considerados como negativos (desconto), conforme cálculo e exemplo abaixo: 

 * Taxa de Administração Positiva:  

Taxa de Administração Positiva = 100 + Porcentagem de Acréscimo, onde:  

100 = Taxa de Adm 0% 

 * Taxa de Administração Negativa:  

       *Taxa de Administração Negativa = 100 - Porcentagem de desconto, onde:  

100 = Taxa de Adm 0%  
 
 

 
Taxa de Administração 

 
Lance no site da BBMNET 

 
1,01% 

 
101,01 

 
1,00% 

 
101 

 
0,47% 

 
100,47 

 
0,00% 

 
100,00 

 
-0,94% 

 
99,06 

 
-2,00% 

 
98 

 
-3,48% 

 
96,52 

 
-4,00% 

 
96 

 
 

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 







  
 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários 

 
5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
  
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) 
horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.16. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 







  
 

5.18.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
 
5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
5.18. Será desclassificada a proposta que:  
 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
5.19. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.20. Erros no preenchimento da p ani ha n o constituem motivo para a desc assifica  o da proposta.   
p ani ha poder   ser ajustada pe o fornecedor  no pra o indicado pe o sistema  desde que n o haja 
majoração do preço. 
 
5.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 







  
 

 
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
5.21.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.21.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 
 
6.1.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 
fins de habilitação, nos termos dos. 
 
6.2 Habilitação Jurídica 
 
6.2.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

6.2.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
 

6.2.3 documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 

6.2.4 ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
6.2.5 decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
 
6.3.1 CNPJ –  
Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 







  
 

6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 
Social, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as 
contribuições sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria Geral da 
Fazenda - Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2014). 
 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
 
6.3.5 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no 
Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
 
6.4 Qualificação Técnica 
 
6.4.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de objeto pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio de apresentação de no minimo 1(um) atestado (s) de capacidade técnica, que ateste(m) 
a licitante ter prestado os serviços do objeto deste edital ou similar.  
 
6.4.2 O(s) atestado(s) deverão ser emitidos (os) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
exigido(s) na alínea anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinatura do 
responsável;  
 
6.4.3. O(s) atestado(s) de capacidade poderá (ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, 
para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s);  
 
6.4.4. Encontradas divergências entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, 
inclusive validação do contrato de fornecimento entre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da 
desclassificação no processo licitatório, estará a LICITANTE sujeita a penalidades.  
 
6.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.5.1 Certidão atualizada das ações relativas à falência e à recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, se for o 
caso, com prazo de validade em vigor na data de entrega dos envelopes, ou emitida em até 90 (noventa) 
dias anteriores à data da entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 
 
6.5.1.1 Caso a certidão apresentada seja, a Positiva com efeito de Negativa, deverá à interessada 
apresentar seu plano de recuperação judicial, já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto 
a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeiras estabelecidas neste edital. 
 
6.5.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
6.5.3 Prova de Capital Social integralizado ou património líquido de 10% (dez por cento), para o serviço 
licitado. 
 
6.5.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de publicação ou 
cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação das propostas, comprovado através do cálculo dos índices contábeis. 

http://www.tst.jus.br/certidao






  
 

 
6.5.4.1 As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancete do 
mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legais e 
formais de sua elaboração, devidamente assinado por contador responsável. 
 
6.6 Declarações complementares de apresentação obrigatória 
 
6.6.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
 
6.6.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal, conforme anexo VI 
 
6.6.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 
nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
 
6.6.4 a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo VII. 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 
não estar enquadrada em nenhum dos itens que vedam a participação na licitação, conforme modelo, 
Anexo VIII.  
 
6.6.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.7 Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 
 
6.7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET. 
 
6.7.1.1Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-
digitais. 
 
6.7.2 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.7.3 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
6.7.4 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 
6.7.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
6.7.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
6.7.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- hes efic cia para fins de habi ita  o e c assifica  o. 
 







  
 

6.7.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões e procurações apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 
de apresentação das propostas. 
 
6.7.7 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
6.7.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, ou caso o resultado 
não seja divulgado na sessão, a contar da publicação do resultado do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
6.7.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Art. 
4º, inciso XXIII da Lei nº. 10.520/02. 
 
6.7.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
6.8 Prova de Conceito 
 
6.8.1 Superada a etapa de lances e habilitação, à empresa classificada em primeiro lugar, caberá 
apresentar, no prazo de 3 (três) dias úteis, Prova de Conceito à Comissão de Avaliação da Secretaria de 
Mobilidade Urbana, conforme Termo de Referência. 
 
7.  DOS RECURSOS 
 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão.  
 
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro 
dar provimento ou negar o mesmo. 
 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 







  
 

8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


8.1 A licitante classificada nos termos da presente licitação será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data de convocação a assinar o termo de contrato / ata, nos termos do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021, anexo III do presente Edital. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado por uma única 
vez, por igual período, desde que solicitado por escrito pela adjudicatária durante seu transcurso e que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
  
8.2 Caso a licitante classificada não atenda o item anterior, nessa hipótese, o processo retornará ao 
pregoeiro, que convocará os licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem como da habilitação de seu ofertante, seguindo a ordem da classificação, até que uma proposta 
atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o Termo 
de Contrato. 
 
8.3 - No prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes 
desta licitação, sujeitando-a as penalidades neste Edital e na legislação vigente. 
 
9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INICIO DOS SERVIÇOS: 
 
9.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados de sua assinatura, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
9.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
9.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
9.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
 
9.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
 
9.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
9.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
9.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
9.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
9.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
 
9.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da nota 
fiscal/fatura, devendo apresentar juntamente o relatório dos serviços realizados no Município de Jandira. 
  
10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106






  
 

 
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco 
informado pelo licitante.  

 

10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos 

nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore. 
 
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da Autorização de 
Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, 
por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e marca (quando houver), sob o risco 
de ser devolvida. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1. As despesas decorrentes das futuras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento vigente, na seguinte dotação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para 
tanto, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ÓRGÃO DA 
DESPESA 

ELEMENTO 
ECONÔMICO 

FUNCIONAL E 
PROGRAMÁTICA 

FONTE 
SECRETARIA 

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 1 Assistência Social  

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 2 Assistência Social  

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 5 Assistência Social  

02.10.00 3.3.90.39.00 122.7001.2234 1 Governo  

09.10.00 3.3.90.39.00 361.2001.2041 1 Educação Básica  

14.10.00 3.3.90.39.00 812.3008.2112 1 Diretoria de Esporte  

03.10.00 3.3.90.39.00 122.8005.2276 1 Segurança Pública 

11.10.00 3.3.90.39.00 451.5011.2303 1 Habitação  

01.11.00 3.3.90.39.00 092.7003.2263 1 Procuradoria Geral  

04.10.00 3.3.90.39.00 541.6006.2225 1 Meio Ambiente  

10.10.00 3.3.90.39.00 452.5010.2283 1 Obras  

15.10.00 3.3.90.39.00 452.5033.2113 1 Mobilidade Urbana 

12.10.00 3.3.9039.00 129.7008.2304 1 Receita  

08.11.00 3.3.9039.00 301.1001.2702 1 Saúde 

08.12.00 3.3.9039.00 302.1003.2011 1 Atendimento UPA  

17.10.00 3.3.9039.00 131.7004.2250 1 Comunicação  







  
 

 
12.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
 
12.1.2.9 fraudar a licitação 
 
12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
12.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
A) advertência;  
 
B) multa; 
 
C) impedimento de licitar e contratar e 
 
D) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021. 
 
12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 
 
12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 
 
13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 







  
 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
14..9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados 
no Portal www.novobbmnet.com.br. 
 
14.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
 
14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php 
 
14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência ; 
Anexo II – Modelo de Formulário de Proposta Comercial; 
Anexo III – Minuta de Contrato Administrativo; 
Anexo IV – Termo de ciência e notificação; 
Anexo V - Modelo de declaração de ME – EPP OU COOPERATIVA; 
Anexo VI – Modelo de Declaração - Vedação para Contratação de Menores; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 

Jandira, 20 de março de 2024. 
 
 

Alexandre Jurcovichi 
Secretário de Mobilidade Urbana 







  
 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: Contratação de  empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e 
administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID de 
gerenciamento de frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição de etanol, 
gasolina comum,  diesel e diesel s-10 para a frota de veículos automotores e máquinário da Prefeitura de 
Jandira. 
  
Justificativa:  
Tal solicitação justifica-se no intuito de promover a otimização, padronização e racionalização no 
abastecimento de combustíveis dos veículos pertencentes ao Município de Jandira/SP, em caráter contínuo 
e ininterrupto, visando reduzir custos e eliminando processos. Também possibilitará ao município se 
beneficiar com as flutuações de preço do produto no mercado dentro da rede de comercialização, buscando 
a vantagem de melhor preço do produto no momento da compra. 

 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

 
Trata-se de um sistema tecnológico a ser fornecido e implantado que deverá constituir-se num aplicativo de 
gestão de abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a um sistema de pagamento por 
dispositivo com tecnologia de identificação por RFID ou NFC, que emita relatórios gerenciais e permita a 
definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo de toda a frota, por veículo e perfil do 
usuário.  

 
1. PLANILHA DE CUSTO (PREVISÃO) MENSAL: 

 

 
Tipo de Combustível 

Consumo estimado mensal em 
litros 

Consumo estimado anual em 
litros 

 
Óleo Diesel Comum 

12.500 150.000 

 
Óleo Diesel S10 

2.600 31.200 

 
Gasolina Comum 

 

15.000 180.000 

Etanol 
 

50 600 

 
2. PLANILHA DE CUSTO (PREVISÃO) PARA 12 MESES: 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANTIDADE ANUAL 

Litros 

 
VALOR UNITÁRIO 

ANP (R$)* 

 
VALOR ANUAL 

 
Óleo Diesel Comum 150.000 R$ 5,84 R$ 876.000,00 

Óleo Diesel S10 31.200 R$ 6,10 R$ 190.320,00 
 

Gasolina Comum 
180.000 R$ 5,49 R$ 988.200,00 

Etanol 
 

600 R$3,27 R$ 1.962,00 

Valor Global estimado sem a taxa administrativa: R$ 2.056.482,00 (Dois milhões, cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais). 







  
 

*Fonte: Agência Nacional de Petróleo - ANP - Levantamento de Preços de Combustíveis -  Semanal; 07/01 
a 13/01/2024. 
 

2.2 VALOR ESTIMADO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO =  1,01%  
 

2.3 QUANTITATIVOS USUÁRIOS E VEÍCULOS 
Quantidade estimada de usuários:  350 (trezentos e cinquenta) 
Quantidade estimada de veículos 200 (duzentos) 

 
 
3. CONSUMO  
 
3.1. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro mínimo para desencadeamento do 
Processo Licitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos, de acordo com a FROTA de 
veículos e o CONSUMO.  
 
4. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA  
 
4.1. A empresa CONTRATADA deverá atender de imediato com ao menos 01 (hum) posto credenciado 
na distância máxima de 3 (três) km da Prefeitura do Município de Jandira, estruturado para prestação 
dos serviços acima indicados;  
 
4.2. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a CONTRATADA deverá possuir 
postos em todo o Estado de São Paulo. 
 
4.3. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota, a CONTRATADA deverá possuir 
postos em todas as capitais da federação. 
 
5. REDE CREDENCIADA  
 
5.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a 
sábado das 07:00 às 20:00 horas; 
 
5.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da CONTRATANTE 
deverá ser oferecida pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
solicitação.  
 
5.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente 
ao CONTRATANTE, no sistema instalado na empresa.  
 
5.5. Os postos credenciados deverão contar em suas instalações com área suficiente para movimentação e 
manobras necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de abastecimento.  
 
5.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente 
ao CONTR T NTE  via “sistema”. 
 
5.7. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha durante a execução de qualquer 
operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da 
mesma solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com 
agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas.  
 
5.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, ficando claro que a 
CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
 
 







  
 

 

 
6. SISTEMA DE ABASTECIMENTO  
 
6.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 
condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo os seguintes 
dados:  
 
a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  
b) Prefixo;  
c) Placa;  
d) Marca;  
e) Modelo;  
f) Chassi;  
g) Tipo de Combustível;  
h) Ano de fabricação do veiculo;  
i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver);  
j) Capacidade do tanque;  
k) Hodômetro;  
l) Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e;  
m) Base operacional da frota.  
 
6.2. O “sistema tecno ógico integrado” viabi i ar  o pagamento do abastecimento de combustíveis  bem 
como dos demais serviços utilizados;  
 
6.3. Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou equipamento similar, 
devendo a CONTRATADA garantir que os dados dos veículos serão inseridos sem intervenção humana;  
 
6.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais 
utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em desacordo com os 
parâmetros estabelecidos.  
 
6.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e 
instantânea;  
 
6.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante o qual 
não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços 
realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 
6.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por 
combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa 
autorização do Gestor do Contrato/Ata de Registro de Preços;  
 
6.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com equipamento 
coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a CONTRATADA deverá justificar expressamente a 
impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o lançamento das informações no sistema, da maneira 
que não descontinuidade do controle;  
 
6.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:  
 
 







  
 

 Identificação do posto (nome e endereço);  

 Identificação do veículo (placa);  

 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

 A data e hora da transação;  

 Quantidade de litros;  

 Valor da operação; e  

 Identificação do Condutor (nome e registro).  
 
6.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta Transponder ou 
Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo:  
 
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento 
que efetuar a operação;  
 
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 
condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados;  
 
c) Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação das características dos 
veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes restrições:  
 
. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;  
. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês;  
. Para o fornecedor (posto): exclusão do cadastro de credenciamento de estabelecimentos penalizados 
com suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na Agencia Nacional do Petróleo. A 
consulta dos postos penalizados pode ser feita através do endereço eletrônico: http//www.fazenda.sp.gov.br 
e http//www.anp.gov.br;  
. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas 
frustradas.  
 
d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento semelhante; 
 
d.1..1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser autodestrutiva quando 
retirada de seu local de instalação.  
 
e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;  
 
f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base 
operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
 
g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo a leitura de 
arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade da 
Contratante, contendo as seguintes informações:  
 
· Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;  
· Data do abastecimento;  
· Quilometragem no momento do abastecimento;  
· Tipo de combustível;  
· Valor total do abastecimento;  
· Valor unitário do abastecimento por litro;  
· Quantidade de litros;  
· Identificação do veiculo;  







  
 

· Natureza de outros serviços utilizados;  
· Valor unitário do serviço utilizado, e;  
· Valor total do serviço utilizado.  
 
h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados para a migração dos dados 
ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:  
 
- Nome Fantasia;  
- Razão Social;  
- CNPJ;  
- Inscr. Estadual;  
- Endereço;  
- Bairro;  
- Cidade;  
- Telefone;  
- Fax;  
- Contato, e;  
- CEP.  
 
i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos 
realizados na rede credenciada.  
 
j) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de equipamentos 
periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela CONTRATADA, sem 
qualquer custo para a XXXXXX (Órgão. 
 
k) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas; 
l) O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações dos veículos, 
condutores com a possibilidade de solicitação de segunda via da etiqueta ou Tag (RFID) via aplicativo. 
m) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve servir de 
contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação 
por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada deve ser 
disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, e-mail e SMS. 
 
7. RELATÓRIOS  
 
7.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível 
ao definido pela CONTRATANTE;  
 
7.2 - A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do 
Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo 
ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;  
 
7.3 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  
 
a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade 
administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;  
 
b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  
 
- Data;  
- Hora;  
- Identificação do estabelecimento;  
- Identificação do condutor;  







  
 

- Identificação do veículo (placa);  
- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
- Tipo de Combustível;  
- Quantidade em litros;  
- Valor unitário por tipo de combustível;  
- Valor total da operação em R$ (reais); e,  
- Tipo e valor do serviço utilizado.  
 
c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  
 
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;  
 
e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  
 
f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por tipo 
de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor) com respectivo nome 
do posto e por região;  
 
g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 
combustível consumido pela frota;  
 
h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  
 
i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,  
 
j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  
 
k) Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 
CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, semana, mês, 
etc.), veículo (placa, combustível, KM, prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo 
conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto 
de veículos de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de 
acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação 
do condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  condutor/motorista que 
retirou o veículo na finalização de entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão 
de obra). O relatório também deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela CONTRANATE 
e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 
 
l) Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2. 

 
m) Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior.  
 
8. DA ETIQUETA (TAG) COM TECNOLOGIA RFID OU NFC  
 
8.1 - Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de modo a coibir 
qualquer fraude; 
  
8.2 - A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  
 
8.3 - A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s, sem custo, nos casos de roubo 
ou furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE; 
 
8.4 - A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou Tag´s, quando solicitado pela Secretaria de 
Mobilidade Urbana e Transportes, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e-mail, 
devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo, perda etc.);  







  
 

 
8.5 - As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação sem a 
intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal forma que 
se tornem fisicamente inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a identificação 
do veículo na rede credenciada; 
 
8.6 - Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta com tecnologia RFID ou NFC, a 
Contratada deverá garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a ocorrência de 
fraudes.  
 
9. IMPLANTAÇÃO 
 
9.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, respeitada as seguintes atividades: 
 
 
- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura do Contrato; 
- Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato; 
- Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 
- Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 
- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) dias contados do envio dos 
dados; 
- Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato; 
- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato; 
 
 
10. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS  
 
10.1. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos 
preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a subfrota, em R$/litros, por tipo de 
combustível, ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto de 
abastecimento com o respectivo endereço. 
 
10.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização da Tag RFID (Identificador por 
Rádio Frequência) o limite estabelecido do preço unitário máximo do mês vigente ao da efetivação do 
abastecimento, por município onde serão realizados os abastecimentos, disponibilizado no endereço 
eletrônico: www..gov.br da ANP – Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de combustíveis.  
 
10.3. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis realizados pela 
Contratante e serviços com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos 
combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 
 
10.4. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou 
do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 
 
11. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  
 
11.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos equipamentos com 
leitura das etiquetas com tecnologia RFID(ou similar) e da ocorrência de situações adversas como falta de 
energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de 
atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da 
rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 
CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos 
abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.  
 







  
 

11.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por 
telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o acesso, com 
atendimento 24 horas todos os dias do ano. 
 
12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
Para a prestação dos de Gerenciamento do Abastecimento de Veículos e outros serviços prestados por 
postos credenciados, cabe à Contratada: 

 
12.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 
 
12.2 Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combustível e demais 
serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 
 
12.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase dalicitação. 
 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
12.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 
 
12.5 Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato, 
 
12.6 Fornecer gratuitamente a etiqueta/tag (rfid) ou similar para cada veículo cadastrado e  informado pelo 
Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à 
frota do Contratante; 
 
12.7 Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e  gestores 
envolvidos na utilização do Sistema. 
 
12.8 Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado 
de São Paulo", nos termos da Lei estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria da Secretaria da 
Fazenda CAT 92/08. 
 
12.9 Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS relacionados em 
publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei  Estadual nº 11.929, de 12 de abril 
de 2005 e Portaria CAT 92/08. 
 
12.10 Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que  esteja 
sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, 
em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de  Meio Ambiente e CETESB. 
 
12.12 Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos  
Credenciados. 
 
12.13 Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de postos  não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 







  
 

 
12.14 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a  terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
12.15 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao  Contratante, 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom  andamento ou o resultado final 
dos serviços. 
 
12.16 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio de  pessoa 
devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e  esclarecimentos de 
quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados. 
 
12.17 Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de  combustível, a 
cargo dos estabelecimentos credenciados. 
 
12.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,  resultantes da 
execução do contrato. 
 
13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do Contratante: 
 
13.1. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado  dos veículos, 
condutores e centro de custos, se houver; 
 
13.1.1. Identificar todos os veícu os tipo “f ex” como consumidores exc usivos de combustíve     coo  
(etanol); 
 
13.2. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da  data de início 
da execução dos mesmos; 
 
13.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
 
13.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verificando se no 
desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, no 
termo de referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 
 
13.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao 
supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 
 
13.6. Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados; 
 
13.7. Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 
 
13.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço e da 
correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada; 
 
13.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços efetivamente prestados 
pela Contratada no prazo pré-estabelecido devidamente atestado, comunicando à Contratada por escrito; 
 
13.10. Comunicar à contratada qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança; 
 
13.11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em  especial quanto à 
aplicação de sanções e alterações do mesmo. 







  
 

 
14. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados. Para isso: 

 
14.1. A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço; 
 
14.2. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela Contratada, efetivando a avaliação periódica. 
 
14.3. A qualquer momento poderá ser requisitado Certificado da qualidade dos combustíveis, expedido por 
Órgão competente (ANP – AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS), 
conforme a Lei n° 9.847/1999. 
 
15. DOS TESTES DE FUNCIONALIDADES DO SISTEMA: 
 
15.1 - Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 1º lugar, para 
apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão do certame, onde será analisado 
pela comissão de avaliação da Prefeitura de Jandira. A empresa deverá simular, em tempo de execução, 
cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 
 
15.2 - Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários e os módulos do Software 
devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob pena de desclassificação.  
 
15.3 - A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da Comissão de 
Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao encerramento daquela.  
15.4 - A Prefeitura de Jandira se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores da 
Secretaria de Mobilidade Urbana e Transportes para avaliação do software.  
 
15.5 - É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante provisoriamente 
vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo os mesmos se manifestar em 
momento oportuno.  
 
15.6 - Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos  durante 
o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos.  
Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se finde a 
Demonstração.  
 
15.7 - Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de Amostra 
do Software.  
 
15.8 - Constatado o atendimento de 100% dos requisitos de habilitação previstos neste Termo de 
Referência, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
15.9 - Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de Referência pela 
empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, na 
ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para que, se habilitada, se submeta à 
respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, 
e assim sucessivamente, até a apuração do software que atenda todas as exigências do Termo de 
Referência. 
 







  
 

 
 
16 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1 - Comprovação de aptidão para fornecimento de objeto pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, que ateste(m) a licitante ter 
prestado o serviço.  
 
17 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a 
abertura dos enve opes “Proposta”; 
 
a.1) Nas hipóteses de apresentação de certidão positiva de falência e concordata, deverá vir acompanhada 
do plano de recuperação judicial ou extrajudicial em vigor e sua respectiva homologação pelo juízo 
competente. 
 
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado do exercício financeiro e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social; 
 
b.1) Tendo sido instituída a menos de 02 (dois) anos, a Licitante deverá apresentar a documentação exigida 
no item “b” referente ao ú timo exercício socia . 
 
b.2) As Empresas criadas neste exercício financeiro deverão, em caráter substitutivo ao balanço patrimonial 
o balanço de abertura devidamente assinado por seu representante legal e profissional contabilista 
responsável. 
 
c) Demonstrativo de Liquidez Geral, Corrente e Índice de Endividamento, a ser apresentado em termo 
próprio, subscrito por profissional habilitado na área contábil, da seguinte forma. 
 
d) A apresentação dos índices de que tratam essa alínea deverá ser realizada em folha separada, subscrita 
por profissional habilitado na área contábil, cujos índices deverão ser obtidos a partir das fórmulas 
transcritas abaixo, apresentando como limites os seguintes:  
 
e) Índice de Liquidez Geral – igual ou superior a 1,0 (um);  
 
f) Índice de Liquidez Corrente – igual ou superior a 1,0 (um) e  
 
g) Índice de Endividamento Total – igual ou inferior a 0,65 (sessenta e cinco centésimos), sendo: 
Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo: Passivo Circulante + Exigível a  
Longo Prazo 
Liquidez Corrente = Ativo Circulante: Passivo Circulante 
Endividamento Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo: Ativo Total. 
 
 
 
 
 

 
 
 







  
 

ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS –  (MODELO) 

 
PROCESSO Nº ..../2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  _____/2024 

 
Dados do Fornecedor: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
 
Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis 
 
Valor estimado para 12 (doze) meses: Valor dos gastos com abastecimento de combustíveis é de 
XXXXXXXXXXXXX, conforme planilha abaixo:  
 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANTIDADE 

ANUAL 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR ANUAL  

 

 
Óleo Diesel 

Comum 

   

 
Óleo Diesel S10 

   

 
Gasolina Comum 

 

   

 
Etanol 

 

   

Valor total do item 
sem taxa de 

administração 

   

Taxa de 
administração 

   

Valor total do item 
com taxa de 

administração 

   

 
2. A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, a título de taxa de administração o 
percentual indicado nesta proposta que incidirá sobre o volume dos produtos e serviços 
consumidos. 
  







  
 

3. O valor disponibilizado, o qual será firmado com a CONTRATADA é apenas estimado, podendo 
não ser utilizado na sua totalidade.  
 
4. Prazo de Validade da Proposta: _____ dias (mínimo 60 dias).  
7. Declarações:  
 
a) Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condição do 
Edital de Pregão Presencial relativo à licitação supra. 
 
b) Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.  
 
Notas: 
  

 O valor da taxa de administração, constante da planilha proposta deverá ser ofertado em 
percentual. O porcentual poderá ser ofertado em até 2 casas após a vírgula (0,00%). As licitantes 
poderão ofertar taxa de administração positiva, negativa ou de valor zero.  
 

 A emissão da etiqueta/tag (rfid) ou similar para abastecimento de combustíveis deve ser 
gratuita, ou seja, seu valor deve estar inserido na taxa de administração ofertada.  
 
 
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital. 
 
(data) 

 
________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  
 

 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 
 

São partes neste instrumento de contrato administrativo de fornecimento de Prestação de Serviço: 
 
II -  CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 46.522.991/0001-73, com Paço Municipal na Rua Elton Silva, 
1000 – Parque JMC,  aqui representado por sua Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, Sr. 
ALEXANDRE JURCOVICHI portador da Cédula de Identidade com RG. sob o nº _________ e inscrita no 
CPF/MF. sob o nº _____________, doravante designado CONTRATANTE e; 

 
II -  CONTRATADA: __________________,  com inscrição no CNPJ/MF nº _________________ com sede 
a  __________________, neste ato tendo como seu representante legal, na condição de sócio-
administrador, o Sr. _____________________, portador da cédula de identidade RG nº  ___________ 
SSP/SP e CPF/MF nº _____________, residente e domiciliado à ________________, doravante designada 
CONTRATADA. 
 

As partes aqui nomeadas e qualificadas tem entre si, certo, justo, combinado e contratado o 
presente contrato administrativo de prestação de serviços com objeto mencionado na Cláusula Primeira, 
tudo nos termos do procedimento de licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob nº ___/2024,  
Processo Administrativo nº 1116/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 4.787/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ___/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1 O Termo de Referência; 
 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados de sua assinatura, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106






  
 

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
 
2.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
2.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 


4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 


5.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 2.056.482.00 (duzentos e cinco milhões e seiscentos e 
quarenta e oito mil e duzentos reais), conforme tabela abaixo: 
 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
5.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da nota 
fiscal/fatura, devendo apresentar juntamente o relatório dos serviços realizados no município de Jandira. 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Óleo Diesel Comum Litro 150.000 R$ 5,84 R$ 876.000,00 

2 Óleo Diesel S10 Litro 31.200 R$ 6,10 R$ 190.320,00 

3 Gasolina Comum Litro 180.000 R$ 5,49 R$ 988.200,00 

4 Etanol Litro 600 R$ 3,27 R$ 1.962,00 

TOTAL  R$ 2.056.482.00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  







  
 

6.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
6.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco 
informado pelo licitante.  
 
6.4 Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora da caderneta de poupança, previstos 
nas Leis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore. 
 
6.5 Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato ou da Autorização de 
Fornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, 
por item, preço unitário, unidade, quantidade, valor total de cada item e marca (quando houver), sob o risco 
de ser devolvida. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25 de janeiro de 2024. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Cosumidor, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
15.  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 







  
 

 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 


9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
9.1.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
 
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 







  
 

9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
 
9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, documentos, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 







  
 

9.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
 
10.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de  icitar e contratar  quando praticadas as condutas descritas nas a íneas “b”  “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
a íneas “e”  “f”  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato  bem como nas a íneas “b”  “c” e “d”  que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa: 
 
- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o Termo de Contrato no prazo para o qual for convocada, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida; 
 
- Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso ou 
paralisação injustificada, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o que será considerado infração 
contratual, dando margem à rescisão unilateral do contrato e aplicação cumulativamente da multa prevista 
na alínea seguinte; 
 
- Multa contratual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou infração a qualquer das cláusulas contratuais. 
 
- Multa compensatória de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de paralisação, 
interrupção, suspensão ou se caracterizado rescisão contratual unilateral antecipada a que der causa ou for 
motivada, injustificadamente, pela CONTRATADA, e que venha a caracterizar, tipificar ou evidenciar danos, 
prejuízos ou lesão à parte CONTRATANTE, em especial nas atividades e serviços públicos essenciais , 
inadiáveis ou ininterruptos. 
 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 







  
 

 
12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
 
13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
 







  
 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3 Indenizações e multas. 
 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada anualmente no ato da 
assinatura dos respectivos aditamentos. 

ÓRGÃO DA 
DESPESA 

ELEMENTO 
ECONÔMICO 

FUNCIONAL E 
PROGRAMÁTICA 

FONTE 
SECRETARIA 

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 1 Assistência Social  

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 2 Assistência Social  

07.10.00 3.3.90.39.00 244.4007.2152 5 Assistência Social  

02.10.00 3.3.90.39.00 122.7001.2234 1 Governo  

09.10.00 3.3.90.39.00 361.2001.2041 1 Educação Básica  

14.10.00 3.3.90.39.00 812.3008.2112 1 Diretoria de Esporte  

03.10.00 3.3.90.39.00 122.8005.2276 1 Segurança Pública 

11.10.00 3.3.90.39.00 451.5011.2303 1 Habitação  

01.11.00 3.3.90.39.00 092.7003.2263 1 Procuradoria Geral  

04.10.00 3.3.90.39.00 541.6006.2225 1 Meio Ambiente  

10.10.00 3.3.90.39.00 452.5010.2283 1 Obras  

15.10.00 3.3.90.39.00 452.5033.2113 1 Mobilidade Urbana 

12.10.00 3.3.9039.00 129.7008.2304 1 Receita  

08.11.00 3.3.9039.00 301.1001.2702 1 Saúde 

08.12.00 3.3.9039.00 302.1003.2011 1 Atendimento UPA  

17.10.00 3.3.9039.00 131.7004.2250 1 Comunicação  







  
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 
 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do 
Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jandira, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Jandira, ___ de _________ de 2.024 

 
 

 
CONTRATANTE 

SECRETARIA REQUISITANTE 
NOME DO SECRETÁRIO 

CPF  
E-mail 

 
CONTRATADA 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF  
E-mail 

 
 
Testemunhas: 
 

 
 

______________________________________ 
NOME 
CPF:  

E-mail 

 
 

____________________________________ 
NOME 
CPF:  

E-mail 







  
 

ANEXO IV 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):___/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”  nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020  conforme “Dec ara  o(ões) de  tua i a  o Cadastra ” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Jandira, ___ de _________ de 2.024 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: HENRI HAJIME SATO 
Cargo:Prefeito 
CPF: 033.323.988-14 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  
Nome: ALEXANDRE JURCOVICHI 
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 







  
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Nome: ALEXANDRE JURCOVICHI 
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: ALEXANDRE JURCOVICHI 
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
GESTOR DO CONTRATO 
Nome: ALEXANDRE JURCOVICHI 
Cargo: Secretário de Mobilidade Urbana 
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Pela Licitação 
Nome:  
CPF:  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 
 
 
 
 
 







  
 

 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

 

 

 

Declaro sob as penas de Lei, sem prejuízos das sansões e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa _______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço 

Completo) é micro empreendedor individual, micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa nos 

termos do enquadramento previstos na Lei nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar  nº. 147/14, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, de exercer o direito de preferência como critério 

de desempate, bem como participar dos itens/lotes da cota reservada (Anexo I-B), no procedimento 

licitatório do Pregão Eletrônico ..../24, realizado no Município de Jandira. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Lei Complementar nº.147/14. 
 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 







  
 

 
ANEXO VI 

 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
 
 
REF.: PREGÃO Nº _____/24 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidades 
cabíveis, não manter no quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
 
 
             ________________,  ___ de ______________ de 2024 
 
 
 

_______________________________________________ 
ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

REPRESENTANTE LEGAL 
- CARIMBO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 







  
 

 
ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
 
 
 
REF.: PREGÃO Nº ____/24 
 
 
 
A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que não está 
enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação. 
 
A (denominação da licitante), por intermédio de seu representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a 
documentação referente à licitação em epígrafe e declara que atende todos os requisitos de habilitação, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma. 
 
 
 
 
                ________________,  ___ de ______________ de 2024 
 
 
 
 
 
 

     ____________________________________________ 
               ASSINATURA  DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU 

              REPRESENTANTE LEGAL 
             - CARIMBO DA EMPRESA - 

 


